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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º e 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que 

disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e dá 

outras providências, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................................ 

............................................................................................. 

IX – no âmbito da relação de trabalho. (NR)” 

........................................................................................... 

“Art. 13. ............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 3º Havendo condenação com fundamento em danos causados a 

direitos coletivos ou difusos no âmbito da relação de trabalho, nos 

termos do disposto no art. 1º desta Lei, a prestação em dinheiro 

reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada 

em ações de reparação dos danos causados ou outras medidas para 

prevenção ou compensação de danos a interesses coletivos ou difusos 

no âmbito da relação de trabalho. (NR)” 

Art. 2º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, que 

cria, na estrutura organizacional do Ministério da Justiça, o Conselho Federal de que trata o 

art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, altera os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, e dá outras providências, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1º ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos 

danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por 

infração à ordem econômica, aos interesses difusos e coletivos no 

âmbito da relação de trabalho e a outros interesses difusos e coletivos. 

............................................................................................. 

§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados em ações de 

reparação e prevenção de danos, repressão de ilícitos, recuperação de 

bens, promoção de eventos educativos, científicos e edição de material 

informativo relacionadas com a natureza da infração ou do dano 

causado, bem como na modernização administrativa dos órgãos 

públicos responsáveis pela execução das políticas relativas às áreas 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2841/2015 

mencionadas no § 1º deste artigo. (NR)” 

“Art. 2º .............................................................................. 

.......................................................................................... 

VIII – três representantes de associações que estejam constituídas há 

pelo menos um ano nos termos da lei civil e que incluam entre suas 

finalidades institucionais a proteção a interesses entre os 

mencionados no § 1º do art. 1º desta Lei.  

IX – um representante do Ministério do Trabalho e Emprego; 

X – um representante do Ministério Público do Trabalho; 

XI – um representante dos trabalhadores, que será escolhido entre 

indicados pelas centrais sindicais e confederações de trabalhadores; 

XII – um representante dos empregadores, que será escolhido entre 

indicados pelas respectivas confederações. 

Parágrafo único. Os representantes a que se refere este artigo serão 

escolhidos de acordo com regulamento estabelecido pelo Poder 

Executivo. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Com fundamento no art. 13 da Lei nº 7.347/85, a Lei da Ação Civil 

Pública, o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD) foi criado pela Lei nº 9.008/95, com a 

finalidade de possibilitar a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, 

a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por infração à 

ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.  

Assim, instituiu-se a sistemática de destinação ao FDD dos valores 

relativos a condenações em dinheiro proferidas em ações civis públicas por danos coletivos 

ou difusos causados aos interesses supramencionados. 

A legislação vigente, ao se referir a “outros interesses difusos e 

coletivos”, autoriza o uso da ação civil pública como instrumento de defesa de interesses 

transindividuais na esfera trabalhista. 

Entretanto a falta de previsão legal específica quanto à destinação dos 

recursos oriundos de condenações por danos coletivos ou difusos na Justiça do Trabalho, 

contexto em que se destacam as chamadas indenizações por danos morais coletivos, tem 

obstado, na prática, a destinação de tais valores ao FDD e a consequente utilização da 

sistemática deste Fundo para a reparação dos danos de natureza transindividual causados no 

âmbito da relação de trabalho. 

Por isso, este Projeto propõe que a reparação de danos causados no 

âmbito das relações de trabalho seja expressamente abrangida entre as finalidades do Fundo 

de Defesa dos Direitos Difusos (FDD). 
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Além disso, propõe a adequação do Conselho Gestor do FDD, de 

maneira que sejam incluídos entre seus membros um representante dos trabalhadores, um 

representante dos empregadores, um representante do Ministério do Trabalho e Emprego e 

um representante do Ministério Público do Trabalho, os quais deverão ser escolhidos de 

acordo com regulamento do Poder Executivo. 

A inclusão de um representante dos trabalhadores e um 

representante dos empregadores no CFDD atende ao disposto no art. 10 da Constituição 

Federal, que assegura a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 

órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 

discussão e deliberação. 

Por outro lado, é importante a inclusão de um membro do Ministério 

Público do Trabalho (MPT), o que, além de estar de acordo com o art. 13 da Lei nº 7.347/85, 

que exige a participação do Ministério Público no Conselho Gestor do Fundo, harmoniza-se 

com a realidade atual, pois é notório que a maior parte das condenações à reparação de danos 

coletivos ou difusos causados no âmbito das relações de trabalho origina-se de ações 

ajuizadas pelo MPT, instituição especializada na proteção aos interesses transindividuais dos 

trabalhadores. 

 Assim, a proposição em epígrafe, inspirada no Projeto de Lei do 

Senado nº 146/2012, de autoria da Senhora Ana Rita em seu mandato como Senadora, visa a 

aperfeiçoar o regime de destinação dos recursos oriundos de condenações por lesão a 

interesses coletivos e difusos no âmbito da relação do trabalho, garantindo sua aplicação em 

ações de reparação e prevenção de danos da mesma natureza, por meio do sistema do Fundo 

de Defesa de Direitos Difusos. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro  de 2015. 

 
Deputado HELDER SALOMÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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...................................................................................................................................................... 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação.  

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 

1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/8/2001)  

VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.966, de 24/4/2014, retificado no DOU de 5/5/2014) 

VIII – ao patrimônio público e social. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.004, de 

24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua 

publicação oficial) 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 

determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 

dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 

as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 

reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-retificacao-144021-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus 

recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.  

§1º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 

estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 2º Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 

discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1º desta Lei, a prestação em dinheiro 

reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de promoção da 

igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, 

na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial estaduais 

ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, respectivamente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 

irreparável à parte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995 
Cria, na estrutura organizacional do Ministério 

da Justiça, o Conselho Federal de que trata o art. 

13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 

altera os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 913, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

Art. 1º. Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional do Ministério da Justiça, 

o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD).  

§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD, criado pela Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por 

infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.  

§ 2º Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:  

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13 da Lei nº 7.347, de 1985;  

II - das multas e indenizações decorrentes da aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, desde que não destinadas à reparação de danos a interesses individuais; (Vide 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no 

art. 57 e seu parágrafo único e do produto da indenização prevista no art. 100, parágrafo único, 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

IV - das condenações judiciais de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 7 de 

dezembro de 1989;  

V - das multas referidas no art. 84 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;  

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo;  

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;  

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.  

§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recuperação de bens, na 

promoção de eventos educativos, científicos e na edição de material informativo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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especificamente relacionados com a natureza da infração ou do dano causado, bem como na 

modernização administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução das políticas 

relativas às áreas mencionadas no § 1º deste artigo.  

Art. 2º. O CFDD, com sede em Brasília, será integrado pelos seguintes membros:  

I - um representante da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 

que o presidirá;  

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal;  

III - um representante do Ministério da Cultura;  

IV - um representante do Ministério da Saúde, vinculado à área de vigilância 

sanitária;  

V - um representante do Ministério da Fazenda;  

VI - um representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;  

VII - um representante do Ministério Público Federal;  

VIII - três representantes de entidades civis que atendam aos pressupostos dos 

incisos I e II do art. 5º da Lei nº 7.347, de 1985.  

Art. 3º. Compete ao CFDD:  

I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos objetivos previstos nas Leis 

nºs 7.347, de 1985, 7.853, de 1989, 7.913, de 1989, 8.078, de 1990, e 8.884, de 1994, no âmbito 

do disposto no § 1º do art. 1º desta Lei;  

II - aprovar e firmar convênios e contratos objetivando atender ao disposto no inciso 

I deste artigo;  

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição de bens lesados, inclusive os de 

caráter científico e de pesquisa;  

IV - promover, por meio de órgãos da administração pública e de entidades civis 

interessadas, eventos educativos ou científicos;  

V - fazer editar, inclusive em colaboração com órgãos oficiais, material informativo 

sobre as matérias mencionadas no § 1º do art. 1º desta Lei;  

VI - promover atividades e eventos que contribuam para a difusão da cultura, da 

proteção ao meio ambiente, do consumidor, da livre concorrência, do patrimônio histórico, 

artístico, estético, turístico, paisagístico e de outros interesses difusos e coletivos;  

VII - examinar e aprovar os projetos de modernização administrativa a que se refere 

o § 3º do art. 1º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 
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a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2841/2015 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 

empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 

dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - o Ministério Público,  

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que 

sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 

protegidos por este código;  

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 

dispensada a autorização assemblear.  

§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 

previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 

dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.  

Parágrafo único. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS 

 

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome próprio e 

no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos 

individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como fiscal da 

lei.  

Parágrafo único. (VETADO).  

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 

justiça local:  

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;  

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito 

nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de 

competência concorrente.  

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os 

interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla 

divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do consumidor.  

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a 

responsabilidade do réu pelos danos causados.  

Art. 96. (VETADO).  

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima 

e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82.  

Parágrafo único. (VETADO).  

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que 

trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de 

liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

§ 1º A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de liquidação, 

da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado.  

§ 2º É competente para a execução o juízo:  

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução 

individual;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.  

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na Lei 

n° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do 

mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância 

recolhida ao fundo criado pela Lei n° 7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto 

pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos individuais, salvo 

na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para responder pela 

integralidade das dívidas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.271, DE 2018 
(Do Sr. Rogério Marinho) 

 
Altera a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, para dispor sobre a 
destinação de recursos oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta 
ou de Ações Civis Públicas na seara trabalhista. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2841/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei n. 9.008, de 21 de março de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º .................................................................................................. 

§1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados 

ao meio ambiente, ao consumidor, ao trabalho, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por infração à ordem 

econômica e a outros interesses difusos e coletivos. 

§ 2º ..................................................................................... 

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13, da Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985, que forem resultado de Ações Civis Públicas 

ajuizadas por qualquer dos legitimados de que trata o artigo 5º da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, bem como os recursos monetários e multas 

oriundos de ajustamentos de conduta tomados pelos órgãos públicos com 

os interessados nos termos da referida Lei; 

....................................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 7.347/1985 disciplina a Ação Civil Pública (ACP), aplicável tanto para a 

cominação de obrigações de fazer e de não fazer ou condenação em dinheiro (art. 

3º), incluídas, nestas, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 

causados a quaisquer interesses difusos e coletivos (como meio ambiente, 

preservação urbana, trabalho, etc), infração à ordem econômica, patrimônio público e 

social, entre outros (exceto tributos, Previdência, FGTS e demais fundos com usuários 

individualizáveis) (art. 1º, I a VIII e parágrafo único).  

O artigo 1º, IV, da Lei 7.347/1985, ao tratar de “qualquer outro interesse difuso ou 

coletivo”, fundamenta as ACPs do Ministério Público do Trabalho (MPT) a respeito de 

matérias trabalhistas.  

Como legitimados para propositura da ACP, a referida lei lista o Ministério Público 

(onde se inclui o MPT), a Defensoria Pública, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações e associações, estas desde que constituídas a pelo menos um ano e que 

tenham entre suas finalidades institucionais a proteção ao patrimônio público e social, 

ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos 

direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico (art. 5º) 

O §6º do artigo 5º fundamenta a possibilidade de realização de Termos de 

Ajustamento de Conduta (TACs) pelos legitimados para propor a ACP, os quais 

deverão, portanto, respeitar as disposições legais da própria Lei 7.347/1985. 

O artigo 11 fundamenta a cominação de multa em caso de descumprimento da 

obrigação de fazer ou não fazer determinada pelo juiz da ACP.  

O artigo 13 estipula que condenações em dinheiro devem ser revertidas a “um fundo 

gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais”. 

O referido fundo foi criado pela Lei 9.008/1995, que o denominou Fundo de Defesa de 

Direitos Difusos (FDD) (art. 1º, §1º). Para gerir o FDD, criou-se também, no âmbito do 

Ministério da Justiça, o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos (CFDD). Este é integrado por representantes de Ministérios (Justiça, Cultura, 

Saúde, Fazenda, Meio Ambiente), do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

– CADE, Ministério Público e representantes de entidades civis (arts. 1º, caput e 2º). 

O FDD tem como recursos o produto da arrecadação de condenações judiciais 

(indenizações e multas) decorrentes de ACPs e TACs, multas aplicadas pelo CADE, 

entre outros (art. 2º). Ou seja, indenizações e multas de ACPs ajuizadas pelo MPT e 

TACs firmados com o MPT devem ser destinadas ao FDD.  

No mesmo sentido o Decreto 1.306/1994, que regulamenta o Fundo criado pela Lei 

7.347/1985, dispõe que constituem recursos do fundo as multas e indenizações 
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oriundas de todas as ações civis públicas, tendo por finalidade a reparação dos danos 

causados ao meio ambiente, consumidor e outros interesses difusos e coletivos, nos 

quais se insere o trabalho. Ademais, todos os recursos arrecadados devem ser 

identificados de acordo com a natureza da infração a fim de permitir a destinação de 

ação de reconstituição de acordo com o tipo de bem lesado.  

Apesar da clareza da destinação ao FDD de todo e qualquer recurso decorrente de 

ação civil pública movida pelos legitimados legais, no que se insere o Ministério 

Público, inclusive o MPT, ou termo de ajustamento de conduta, ao FDD, não é o que 

tem ocorrido.  

De forma geral, tem sido entendido que, em virtude de a Lei 9.008/95 e de o Decreto 

1.306/1994 não tratarem explicitamente do interesse “trabalho”, e tendo a Lei 7.347/85 

disposto que os recursos dessas ações deverão ser utilizados para “reconstituição dos 

bens lesados” (art. 13), não devem, os valores decorrentes de TAC ou ACPs oriundos 

do MPT, ser destinados ao FDD.  

Essa argumentação, contudo, não se atenta para o fato de que o CFDD tem atribuição 

justamente de realizar a destinação de tais recursos para fazer a referida 

reconstituição (de todos os interesses difusos e coletivos), inclusive com a 

identificação da origem de cada recurso relativamente à natureza da infração 

(conforme Decreto 1.306/94).  

Em virtude dessa controvérsia, diversas são as formas utilizadas pelo MPT para 

destinar os recursos oriundos de TACs e de ACPs no âmbito trabalhista. Há 

destinações ao FAT, a instituições não governamentais de assistência social, e há 

imposição de ações de fazer em benefício de alguma comunidade, entre outros.  

Tais questionamentos já ocasionaram provocações ao Conselho Superior do MPT e 

ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a respeito da destinação dos valores e 

da possibilidade de edição de atos regulamentando a mencionada destinação. Como 

exemplo podem ser vistos os processos PGT/CCR/Nº 8002/2008 e CSJT-AN-2242-

53.2013.5.90.0000. Em ambos a decisão foi de ausência de competência para edição 

de tais normas.  

Outra prática comum foi a destinação dos recursos ao Fundo de Amparo ao 

Trabalhador – FAT, gerido pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - Codefat. No entanto, por argumentos que transitam entre considerar 

que o FAT não se trata de um fundo de reconstituição de danos, ou de ele ser um 

fundo para políticas públicas multidirecionadas (como abono salarial, qualificação e 

capacitação profissional, financiamento do BNDES), há entendimentos de que o 

direcionamento dos valores oriundos de ACPs e TACs não deveria ser feito ao referido 

fundo.  

Em decorrência disso, têm crescido o número de casos em que é o próprio MPT ou o 

Judiciário quem define a destinação, havendo até mesmo hipóteses de magistrados 

formando grupos, com sua própria participação e a de procuradores, de entidades 

públicas, entre outros, para definir a destinação dos recursos em um nível local, não 
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havendo, contudo, um controle público efetivo sobre a utilização eficiente de tais 

recursos.  

Soma-se a essa situação de insegurança quanto à destinação legal dos valores 

oriundos de TACs e ACPs, a assinatura há alguns anos de um “Termo de Cooperação” 

firmado entre o MPT e a Organização Internacional do Trabalho (OIT) para que os 

recursos oriundos de ACPs e TACs possam ser depositados diretamente na conta da 

referida instituição internacional para que esta, em conjunto com o MPT, defina e, ao 

fim, realize ações de “promoção do trabalho digno” por meio de projetos e planos de 

trabalho que possam realizar a reparação de danos, estudos, ações de 

conscientização, entre outros.  

Vale mencionar que a OIT, tratando-se de uma organização internacional, não está 

sujeita aos mecanismos de controle de contas e utilização de recursos públicos por 

órgãos públicos de controle, tais como o Tribunal de Contas de União – TCU e a 

Corregedoria Geral da União - CGU, e que o MPT não tem competência para fazer tal 

controle, inclusive porque tais valores oriundos de ACPs e TACs não são de 

titularidade do MPT. Destaca-se que tais recursos (muitos de alto valor), em virtude 

do previsto no Termo de Compromisso, entram diretamente na conta do OIT e sua 

destinação é posteriormente dada pela OIT com o MPT, apesar de já estar na conta 

da referida instituição internacional.  

No entanto, com exceção daqueles casos em que são cominadas ações de fazer que 

não se referem diretamente à transferência ou ao uso de valores monetários, mas à 

prática de alguma ação específica, toda e qualquer condenação ou acordo oriundo de 

ACPs ou TACs que envolvam pagamento/transferência de valores em pecúnia 

(indenizações ou multas), por se tratarem de recursos públicos, deveriam ser 

realizados em contas públicas e estarem sujeitos a análises dos órgãos de controle. 

Conforme mencionado, apesar da clareza da destinação ao FDD, gerido pelo CFDD, 

de qualquer valor oriundo de ACP ou TAC face à proteção e à restituição de interesse 

difuso ou coletivo violado, tais como os trabalhistas, essa destinação não é o que está 

acontecendo em virtude de uma interpretação restritiva do alcance dos dispositivos 

da Lei 9.008/1995 e do Decreto 1.306/94. Como soluções para resolver esse impasse, 

uma via de mais rápida regularização seria que o Ministério Público, ou a Justiça do 

Trabalho, simplesmente editassem norma interna que especificasse aos procurados 

e aos magistrados a necessária destinação ao FDD. Contudo, ambas as instituições 

já definiram que não têm competência para tanto. Dessa forma, necessária uma 

alteração legal.  

Nesse sentido, a Lei 9.008/95 pode ser alterada para que nela conste expressamente 

que os valores decorrentes dos artigos 11 e 13 da Lei 7.347/85 devem ser depositados 

no FDD, inclusive porque ele é um fundo gerido por um conselho do qual participam 

o próprio Ministério Público Federal (da qual faz parte o Ministério Público do 

Trabalho), o Executivo, por seus Ministérios (valendo incluir, nessa gestão, o 

Ministério do Trabalho), e entidades civis.  
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Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2018. 
 

Deputado Rogério Marinho 
PSDB/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995 
Cria, na estrutura organizacional do Ministério 

da Justiça, o Conselho Federal de que trata o art. 

13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 

altera os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 913, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

Art. 1º. Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional do Ministério da Justiça, 

o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD).  

§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD, criado pela Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por 

infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.  

§ 2º Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:  

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13 da Lei nº 7.347, de 1985;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 
III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no 

art. 57 e seu parágrafo único e do produto da indenização prevista no art. 100, parágrafo único, 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

IV - das condenações judiciais de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 7 de 

dezembro de 1989;  

V - das multas referidas no art. 84 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;  

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo;  

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;  

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.  

§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recuperação de bens, na 

promoção de eventos educativos, científicos e na edição de material informativo 

especificamente relacionados com a natureza da infração ou do dano causado, bem como na 

modernização administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução das políticas 

relativas às áreas mencionadas no § 1º deste artigo.  

Art. 2º. O CFDD, com sede em Brasília, será integrado pelos seguintes membros:  

I - um representante da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 

que o presidirá;  

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Amazônia Legal;  

III - um representante do Ministério da Cultura;  

IV - um representante do Ministério da Saúde, vinculado à área de vigilância 

sanitária;  

V - um representante do Ministério da Fazenda;  

VI - um representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;  

VII - um representante do Ministério Público Federal;  

VIII - três representantes de entidades civis que atendam aos pressupostos dos 

incisos I e II do art. 5º da Lei nº 7.347, de 1985.  

Art. 3º. Compete ao CFDD:  

I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos objetivos previstos nas Leis 

nºs 7.347, de 1985, 7.853, de 1989, 7.913, de 1989, 8.078, de 1990, e 8.884, de 1994, no âmbito 

do disposto no § 1º do art. 1º desta Lei;  

II - aprovar e firmar convênios e contratos objetivando atender ao disposto no inciso 

I deste artigo;  

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição de bens lesados, inclusive os de 

caráter científico e de pesquisa;  

IV - promover, por meio de órgãos da administração pública e de entidades civis 

interessadas, eventos educativos ou científicos;  

V - fazer editar, inclusive em colaboração com órgãos oficiais, material informativo 

sobre as matérias mencionadas no § 1º do art. 1º desta Lei;  

VI - promover atividades e eventos que contribuam para a difusão da cultura, da 

proteção ao meio ambiente, do consumidor, da livre concorrência, do patrimônio histórico, 

artístico, estético, turístico, paisagístico e de outros interesses difusos e coletivos;  

VII - examinar e aprovar os projetos de modernização administrativa a que se refere 

o § 3º do art. 1º desta Lei.  

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o funcionamento do 

CFDD.  

Art. 5º. Para a primeira composição do CFDD, o Ministro da Justiça disporá sobre 

os critérios de escolha das entidades a que se refere o inciso VIII do art. 2º desta Lei, 

observando, dentre outros, a representatividade e a efetiva atuação na tutela do interesse 

estatutariamente previsto.  

Art. 6º. O § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 1989, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"§ 2º Decairá do direito à habilitação o investidor que não o exercer no prazo 

de dois anos, contado da data da publicação do edital a que alude o parágrafo 

anterior, devendo a quantia correspondente ser recolhida ao Fundo a que se 

refere o art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. " 

Art. 7º. Os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, de 1990, que "Dispõe sobre a 

proteção do consumidor e dá outras providências", passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 4º. A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, 

saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da 

sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 

consumo, atendidos os seguintes princípios: 

................................................................................................................ "  

"Art.39..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar 

a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. " 
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 "Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 

concorrentemente:  

................................................................................ .................................... " 

"Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome 

próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de 

responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o 

disposto nos artigos seguintes. "  

"Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados 

de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram 

sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de 

outras execuções.  

....................................................................................................................... " 

Art. 8º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

854, de 26 de janeiro de 1995.  

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 21 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República  

 

SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente do Congresso Nacional  
 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 
I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.078, de 

11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994, e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001)  

VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.966, de 24/4/2014, retificado no DOU de 5/5/2014) 
VIII – ao patrimônio público e social. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.004, de 24/6/2014, 

publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação oficial) 
Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-retificacao-144021-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
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envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 

determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 

dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 

as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.  

Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 

inclusive, evitar dano ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à honra 

e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos, à ordem urbanística ou aos bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.004, de 24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação 

oficial) 
Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: (Caput do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 
I - o Ministério Público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 

II - a Defensoria Pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.448, de 15/01/2007) 
IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 
V - a associação que, concomitantemente: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.448, de 

15/01/2007) 
a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 
b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público e 

social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos 

de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico 

e paisagístico. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007 e com redação dada pela Lei nº 13.004, de 

24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação oficial) 
§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente como fiscal da lei.  

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos 

deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.  

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 

manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 

relevância do bem jurídico a ser protegido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 

11/9/1990) 

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 

lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 

de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante combinações, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 

Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11448-15-janeiro-2007-549387-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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civil e indicando-lhe os elementos de convicção.  

Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento 

de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério Público 

para as providências cabíveis.  

Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 

competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 

15 (quinze) dias.  

§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 

requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou 

perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis.  

§ 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 

informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles 

documentos, cabendo ao juiz requisitá-los.  

Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 

convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o 

arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 

fundamentadamente.  

§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão 

remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 

Superior do Ministério Público.  

§ 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja 

homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações legitimadas 

apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou 

anexados às peças de informação.  

§ 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 

Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento.  

§ 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 

designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.  

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 

mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a 

recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 

civil, quando requisitados pelo Ministério Público.  

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da 

atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, se esta for 

suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor.   

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, 

em decisão sujeita a agravo.  

§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar 

grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal 

a que competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em 

decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 

(cinco) dias a partir da publicação do ato.  

§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em 

julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver 

configurado o descumprimento.  

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 

reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que 

participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus 

recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.  



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2841/2015 

§1º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 

estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 

discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1º desta Lei, a prestação em dinheiro 

reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de promoção da 

igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, 

na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial estaduais 

ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, respectivamente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 

irreparável à parte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 1.306, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos, de que tratam os arts. 13 e 20 da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, seu Conselho 

Gestor e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 13 e 20, da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 7.347, de 

24 de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por 

infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.  

Art. 2º Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:  

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13, da Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985;  

II - das multas e indenizações decorrentes da aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, desde que não destinadas à reparação de danos a interesses individuais;  

III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no 

art. 57 e seu parágrafo único e do produto de indenização prevista no art. 100, parágrafo único, 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

IV - das condenações judiciais de que trata o parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei nº 7.913, 

de 7 de dezembro de 1989;  

V - das multas referidas no art. 84, da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;  

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo;  

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;  

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.300, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Lucas Fernandes ) 

 
Insere o §4º ao Art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2841/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - Insere-se o §4º ao art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março de 

1995, com a seguinte redação: 

“§4º Aos órgãos públicos competentes para tutelar os 

direitos previstos no §1º que tenham dificuldades em 

efetivar a determinação contida no art. 98, §1º do 

ADCT serão destinados 15% dos recursos 

arrecadados pelo FDD, até o efetivo cumprimento da 

determinação legal, desde que apresentem projetos 

de expansão fundamentados na economicidade e 

sustentabilidade.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública, Lei Complementar 80, de 12 

de janeiro de 1994, expressa que a Defensoria Pública é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e 

instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a 

promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, 

dos direitos individuais e coletivos, incluindo, dentre seus objetivos, a primazia da 

dignidade da pessoa humana, a redução das desigualdades sociais e a prevalência e 

efetividade dos direitos humanos1. 

A presença da Defensoria implica acesso à justiça com a redução da taxa de 

congestionamento de processos, observância dos trâmites legais como procedimentos 

e prazos para prisões, bem como diminui casos de violação de direitos humanos sem 

a devida averiguação ou acompanhamento. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 80/2014 foi reforçada a autonomia 

das Defensorias Públicas, bem como restou determinado no art. 98, §1º do ADCT2, 

                                                      
1 Lei Complementar 80, 12 de janeiro de 1994. 
2 Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda pelo serviço da 
Defensoria Pública e à respectiva população.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 
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que no prazo de 8 (oito) anos a União, Estados e Distrito Federal devem contar com 

Defensores (as) Públicos (as) em todas as unidades jurisdicionais. 

Todavia, mesmo na iminência do término do prazo que ocorrerá em 2022, no 

Estado do Maranhão existem apenas 42 unidades de atendimento em todo Estado, 

compreendendo a sede, mais três postos de atendimento na capital e 38 Núcleos 

Regionais nas comarcas do interior do estado, em detrimento de 132 Comarcas 

criadas, portanto, menos de 30% (trinta por cento) das unidades jurisdicionais dispõem 

dos serviços de assistência jurídica gratuita. 

Essa realidade não é exclusiva do Estado do Maranhão, uma vez que nos 

últimos anos é notória a diminuição da arrecadação dos Estados e, 

consequentemente, de suas receitas, o que reflete diretamente no projeto de expansão 

das Defensorias. 

Por essa razão tem-se adotado uma consciência de diversificação das fontes 

de receita para viabilizarem essa expansão institucional das Defensorias. 

Ciente do contexto supramencionado e considerando que a Constituição elege 

a Defensoria como instituição responsável pela promoção dos direitos humanos e pela 

defesa dos direitos individuais e coletivos, especialmente aqueles previstos no §1º ao 

Art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, tendo, inclusive, competência para 

promoção da defesa de interesses de necessitados por meio de processo coletivo, 

conforme art. 5º da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), alterado pela Lei nº 

11.448, de 15/01/2007, a destinação do percentual de 15% dos recursos arrecadados 

pelo FDD demonstra-se como imprescindível para que a população carente dos 

estados tenha acesso a direitos, bem como um órgão que lute pelos interesses 

individuais e coletivos, fortalecendo a cidadania. 

Destarte, por tudo que foi exaustivamente exposto, que pedimos a aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

 
       Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

 
 

Deputado Pedro Lucas Fernandes 
PTB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

                                                      
§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com defensores públicos em todas as 
unidades jurisdicionais, observado o disposto no caput deste artigo.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014). 
(...) 

 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2841/2015 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será 

proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva população. 

§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão 

contar com defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, observado o disposto no 

caput deste artigo. 

§ 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste artigo, a lotação dos 

defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de 

exclusão social e adensamento populacional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

80, de 2014) 

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de 

operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte 

localizado em outro Estado, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual será partilhado entre os Estados de origem e de destino, na seguinte proporção: 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% (oitenta 

por cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 60% 

(sessenta por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 40% 

(quarenta por cento) para o Estado de origem; 

IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 20% 

(vinte por cento) para o Estado de origem; 

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
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vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995 
Cria, na estrutura organizacional do Ministério 

da Justiça, o Conselho Federal de que trata o art. 

13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 

altera os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, e dá outras 

providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 913, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

Art. 1º. Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional do Ministério da Justiça, 

o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD).  

§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD, criado pela Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por 

infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos.  

§ 2º Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação:  

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13 da Lei nº 7.347, de 1985;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

III - dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no 

art. 57 e seu parágrafo único e do produto da indenização prevista no art. 100, parágrafo único, 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;  

IV - das condenações judiciais de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 7 de 

dezembro de 1989;  

V - das multas referidas no art. 84 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;  

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo;  

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;  

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras.  

§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recuperação de bens, na 

promoção de eventos educativos, científicos e na edição de material informativo 

especificamente relacionados com a natureza da infração ou do dano causado, bem como na 

modernização administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela execução das políticas 

relativas às áreas mencionadas no § 1º deste artigo.  

Art. 2º. O CFDD, com sede em Brasília, será integrado pelos seguintes membros:  

I - um representante da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 

que o presidirá;  

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal;  

III - um representante do Ministério da Cultura;  

IV - um representante do Ministério da Saúde, vinculado à área de vigilância 

sanitária;  

V - um representante do Ministério da Fazenda;  

VI - um representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;  

VII - um representante do Ministério Público Federal;  

VIII - três representantes de entidades civis que atendam aos pressupostos dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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incisos I e II do art. 5º da Lei nº 7.347, de 1985.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 
Organiza a Defensoria Pública da União, do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 

normas gerais para sua organização nos 

Estados, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

 

Art. 1º A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 

os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 

Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

Art. 2º A Defensoria Pública abrange: 

I - a Defensoria Pública da União; 

II - a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - as Defensorias Públicas dos Estados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 80, DE 2014 
Altera o Capítulo IV - Das Funções Essenciais 

à Justiça, do Título IV - Da Organização dos 

Poderes, e acrescenta artigo ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O Capítulo IV - Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV - Da 

Organização dos Poderes, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

..........................................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA. 

.........................................................................................................  

Seção III 

Da Advocacia 

..........................................................................................................  

Seção IV 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
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Da Defensoria Pública 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão 

e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação 

jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, 

judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral 

e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal.  

.................................................................................................  

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 

unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se 

também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta 

Constituição Federal." (NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 98:  

"Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será 

proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à 

respectiva população.  

§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal 

deverão contar com defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, 

observado o disposto no caput deste artigo.  

§ 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste artigo, a lotação dos 

defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com 

maiores índices de exclusão social e adensamento populacional." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 

1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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24/8/2001)  

VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.966, de 24/4/2014, retificado no DOU de 5/5/2014) 

VIII – ao patrimônio público e social. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.004, de 

24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua 

publicação oficial) 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 

determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 

dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 

as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.  

Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 

inclusive, evitar dano ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à honra 

e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos, à ordem urbanística ou aos bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.004, de 24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias 

de sua publicação oficial) 

Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: (Caput do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 

I - o Ministério Público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.448, de 

15/01/2007) 

II - a Defensoria Pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.448, de 

15/01/2007) 

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 

V - a associação que, concomitantemente: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.448, de 

15/01/2007) 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007) 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público e 

social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos 

de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico 

e paisagístico. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.448, de 15/01/2007 e com redação dada pela 

Lei nº 13.004, de 24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 

dias de sua publicação oficial) 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente como fiscal da lei.  

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos 

deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.  

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
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§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 

manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 

relevância do bem jurídico a ser protegido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 

11/9/1990) 

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 

lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 

de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante combinações, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 

Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação 

civil e indicando-lhe os elementos de convicção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.448, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 
Altera o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho 

de 1985, que disciplina a ação civil pública, 

legitimando para sua propositura a Defensoria 

Pública.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina 

a ação civil pública, legitimando para a sua propositura a Defensoria Pública.  

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:  

I - o Ministério Público; 

II - a Defensoria Pública;  

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 

V - a associação que, concomitantemente:  

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil;   

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, 

ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.  

............................................................................................... " (NR)   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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